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PARECER	
	
Introdução	
	
Trata-se	de	Processo	Administrativo	(“PA”)	de	revalidação	da	licença	de	operação	da	UHE	Funil	
(180	MW),	em	trâmite	na	Superintendência	Regional	de	Regularização	Ambiental	do	Sul	de	Minas	
Gerais	(“SUPRAM	SM”),	cujo	o	empreendedor	responsável	é	a	Aliança	Geração	de	Energia	S.A.	

O	Parecer	Único	 (“PU”)	da	SUPRAM	SM	Nº	0369157/2017	 (SIAM),	após	análise	dos	estudos,	
opinou	pelo	deferimento	da	Revalidação	da	Licença	Operação,	pelo	prazo	de	06	(seis)	anos,	
conforme	metodologia	de	prazo	estabelecido	no	Decreto	Estadual	nº	44.844/08,	vinculada	ao	
cumprimento	das	condicionantes.	

	

Motivação	do	Pedido	de	Vistas:	
	
O	empreendimento	em	questão,	encontra-se	em	fase	de	operação	comercial	há	pelo	menos	15	
anos.	Entretanto,	chamou	a	atenção	as	condicionantes	estabelecidas	na	RevLO.		
	
Neste	sentido,	o	Pedido	de	Vista	foi	requerido	de	forma	a	certificar	sobre	os	impactos	ainda	não	
mitigados	na	 fase	em	que	se	encontra,	assim	como,	analisar	se	as	condicionantes	ambientais	
apresentadas	estão	adequadas	de	forma	a	assegurar	a	segurança	operacional	da	UHE,	em	relação	
ao	meio	ambiente	(meios	físico,	biótico	e	socioeconômico).	
	
Importante	destacar	que:		
	

• As	condicionantes	ambientais	estabelecidas	na	LO	foram	CUMPRIDAS,	conforme	relatado	
no	 PU	 da	 SUPRAM-SM,	 ainda	 que	muitas	 delas	 tenham	 sido	 atendidas	 fora	 do	 prazo	
inicialmente	estabelecido.	

• Novas	Condicionantes	foram	estabelecidas	na	RevLO,	objeto	de	analise	nesse	Parecer.	
	
	

	



A	seguir,	apresentarei	os	itens	considerados	relevantes,	para	fins	de	análise	e	deliberação	deste	
Parecer:	
	

1. Análise	do	cumprimento	do	rito	legal	do	Processo	Administrativo;	
	

• O	EIA	foi	elaborado	em	1992.		
• Em	dezembro	de	1994	o	Conselho	Estadual	de	Política	Ambiental	(COPAM)	concedeu	a	

Licença	Prévia	Nº	143.		
• Em	setembro	de	2000	o	COPAM	concedeu	a	Licença	de	Instalação	(LI)	nº	152	para	a	1ª	

etapa,	referente	à	implantação	da	infraestrutura	para	o	canteiro	de	obras.		
• Em	setembro	de	2002	o	COPAM	concedeu	a	Licença	de	Instalação	(LI)	nº	246	para	a	2ª	

etapa,	autorizando	o	início	da	implantação	de	acordo	com	as	especificações	dos	planos,	
programas	e	projetos	aprovados.		

• Em	 8/11/2002,	 foi	 emitida	 a	 LO,	 Certificado	 LO	 n.	 º	 519	 e	 PA	 COPAM	 n.º	
00122/1992/003/2002,	com	validade	até	8/11/2006.	

• 17/08/2006,	 foi	 formalizado	 pelo	 empreendedor	 junto	 a	 SUPRAM	 SM,	 processo	
administrativo	 n°00122/1992/011/2006,	 para	 obtenção	 da	 Revalidação	 da	 Licença	 de	
Operação	(RevLO).		

• 24/02/2010,	realizadas	as	vistorias	no	local	da	UHE,	pela	equipe	técnica	da	SUPRAM-SM.	
• 23/04/2010,	 foi	 emitido	 pedido	 de	 informações	 complementares	 (“IC”)	 com	 vistas	 a	

Revalidação	da	LO.	
• 28/03/2017,	os	estudos	 foram	considerados	aptos	pela	SUPRAM-SM,	após	atendido	o	

pedido	de	IC.	
• 25/04/2017	 O	 processo	 de	 requerimento	 da	 RevLO	 foi	 pautado	 para	 julgamento	 na	

Reunião	da	CIE	–	Câmara	Técnica	Especializada	de	Atividades	de	Infraestrutura	de	Energia	
–	CIE,	tendo	sido	requerido	vista	conjunta,	pelos	conselheiros:	Antonio	Walter	dos	Santos	
Pinheiro	Filho,	representante	da	ABRAGEL,	e	Gustavo	Bernadino	Mallaco,	Representante	
da	Neoambiente.	

	
2. Outorga	de	Recursos	Hídricos;		

	
Condicionante	SUPRAM-SM	-	Apresentação	de	Portaria	de	Outorga	concedida	pela	ANA	para	a	
regularização	do	uso	de	recursos	hídricos.		

Aspecto	Legal	–	Ao	que	tudo	indica,	a	solicitação	de	formulação	de	novo	pedido	de	Outorga	de	
Recursos	Hídricos	exigida	no	presente	Parecer	Único	da	SUPRAM-SM,	 teve	como	sustentação	
legal	a	Resolução	ANA	nº	1.047/2016,	que	exigiu	dos	titulares	de	concessões	ou	autorizações	
vigentes	 de	 empreendimentos	 hidrelétricos	 em	 operação	 comercial	 em	 cursos	 d’água	 de	
domínio	da	união,	expedida	pela	ANEEL	e/ou	Poder	Concedente,	a	formulação	de	novos	pedidos	
de	outorga	para	uso	de	recurso	hídrico.	Entretanto,	deve-se	observar	que	a	Resolução	Conjunta	
ANA/ANEEL	nº	1.305/2015,	tem	comando	distinto:	

	

	



“...	 após	 decisão	 unanime	 das	 Diretorias	 da	 ANA	 e	 da	 ANEEL,	 como	
resultado	 de	 processo	 (legítimo)	 de	 Audiência	 Pública,	 ratificou	 a	
dispensa	dos	geradores	titulares	de	outorga	expedidas	pela	ANEEL	e/ou	
pelo	Poder	Concedente	até	a	Publicação	da	Resolução	ANA	131/2003,	
de	solicitares	nova	outorga	à	ANA,	mas	por	outro	 lado,	obrigou-lhes	a	
apresentar	 todos	 os	 documentos	 pertinentes	 para	 a	 fiscalização	 da	
Agravada,	segundo	cronograma	previsto	na	norma.”		(grifo	nosso)	

Manifestação	do	Conselheiro	–	Na	presente	matéria	há	de	se	considerar	a	Decisão	do	Tribunal	
Federal	da	Primeira	Região,	Agravo	de	Instrumento	nº	0073742-34.2016.4.01.0000/DF	de	13	de	
fevereiro	de	2017	(doc.	Anexo	1),	que	deferiu	o	pedido	de	antecipação	de	tutela	recursal,	para	
suspender	os	efeitos	do	art	1º	da	Resolução	ANA	nº	1.047/2016,	abstendo	a	parte	agravada	de	
exigir	das	associadas	da	agravante	que	se	enquadrem	no	disposto	no	art.	2º	§	2º,	da	Resolução	
Conjunta	ANA/ANEEL	nº	1.305/2015,	a	solicitação	de	outorga	de	direito	de	uso	de	recursos	
hídricos,	bem	como	de	lhes	imputar	qualquer	ônus,	gravame	ou	penalidade	em	decorrência	do	
não	cumprimento	da	aludida	exigência.	

Neste	sentido,	em	cumprimento	a	Decisão	 Judicial,	entendo	que	a	Condicionante	Prevista	no	
item	3.	do	Parecer	Único	deverá	ter	sua	exigibilidade	temporariamente	suspensa,	até	a	Sentença	
Transitada	 e	 Julgada,	 mantendo	 apenas	 o	 comando	 da	 Resolução	 Conjunta	 ANA/ANEEL	 nº	
1.305/2015,	quanto	a	apresentação	da	documentação	pertinente	para	fiscalização	da	ANA.			

	
3. Autorização	para	Intervenção	Ambiental	(AIA);	

	
Condicionante	 -	Comprovar	a	regularização	das	áreas	de	preservação	permanente	 (aquisição,	
desapropriação	ou	instituição	de	servidão	administrativa)	pelo	empreendimento,	ressalvadas	as	
áreas	definidas	pelo	Pacuera	que	serão	utilizadas	para	a	 implantação	de	polos	 turísticos	e	de	
lazer.	

A	recuperação	das	APPS	será	feita	conforme	detalhado	no	item	4	(Autorização	para	Intervenção	
Ambiental	-	AIA)	deste	Parecer	Único.		

“Para	a	 regularização	das	APPs	 criadas	após	o	enchimento	do	 lago	 foi	
apresentado	PTRF,	tendo	sido	aprovado	pela	equipe	técnica	da	SUPRAM-
SM	e	foi	estabelecida	condicionante	neste	parecer	para	o	cumprimento	
da	metodologia	e	cronograma	propostos.”		

Aspecto	Legal	–	Para	a	condução	da	regeneração	natural	na	APP	do	reservatório	da	UHE	Funil	
serão	 consideradas	 as	 recomendações	 apresentadas	 no	 Art.	 4o	 da	 Resolução	 CONAMA	
429/2011.		
Observa-se	que,	estava	vigente	à	época	da	expedição	das	 licenças	ambientais	 (LI	e	 LO),	 a	 Lei	
Federal	 n.	 4.771/65,	 alterada	 pela	Medida	 Provisória	 no	 2.166-67,	 de	 2001,	 a	 qual	 de	 forma	
expressa	determinava	em	seu	§	6o,	que	na	implantação	de	reservatório	artificial	é	obrigatória	a	
desapropriação	ou	aquisição,	pelo	empreendedor,	das	áreas	de	preservação	permanente	criadas	
no	seu	entorno,	cujos	parâmetros	e	regime	de	uso	serão	definidos	por	resolução	do	CONAMA.		

A	Resolução	CONAMA	302,	de	20	de	março	de	2002,	estabelecia	as	seguintes	faixas	para	as	áreas	



de	preservação	permanente:		

“Art	3o	Constitui	Área	de	Preservação	Permanente	a	área	com	 largura	
mínima,	em	projeção	horizontal,	no	entorno	dos	reservatórios	artificiais,	
medida	a	partir	do	nível	máximo	normal	de:		

I	 -	 trinta	 metros	 para	 os	 reservatórios	 artificiais	 situados	 em	 áreas	
urbanas	consolidadas	e	cem	metros	para	áreas	rurais; II	-	quinze	metros,	
no	mínimo,	para	os	reservatórios	artificiais	de	geração	de	energia	elétrica	
com	até	dez	hectares,	sem	prejuízo	da	compensação	ambiental.	“	

Em	 2012,	 com	 a	 entrada	 em	 vigor	 da	 Lei	 Federal	 n.	 12.651/12,	 as	 faixas	 de	 preservação	
permanente	dos	empreendimentos	destinados	a	geração	de	energia	que	foram	registrados	ou	
tiveram	 seus	 contratos	 de	 concessão	 ou	 autorização	 assinados	 anteriormente	 à	 Medida	
Provisória	 no	 2.166-67,	 de	 24	 de	 agosto	 de	 2001,	 será	 a	 distância	 entre	 o	 nível	 máximo	
operativo	normal	e	a	cota	máxima	maximorum:	(grifo	nosso)	

“Art.	62.	Para	os	reservatórios	artificiais	de	água	destinados	a	geração	de	
energia	ou	abastecimento	público	que	foram	registrados	ou	tiveram	seus	
contratos	 de	 concessão	 ou	 autorização	 assinados	 anteriormente	 à	
Medida	Provisória	no	2.166-67,	de	24	de	agosto	de	2001,	a	faixa	da	Área	
de	 Preservação	 Permanente	 será	 a	 distância	 entre	 o	 nível	 máximo	
operativo	normal	e	a	cota	máxima	maximorum.	”	(grifo	nosso)	

Cabe	ressaltar	que,	de	acordo	com	o	parágrafo	único,	do	Art.	22,	da	Lei	Estadual	nº	20.922/2013,	
a	faixa	de	área	de	preservação	permanente	é	de	2,61	m	em	medida	vertical.		

“Para	os	reservatórios	de	que	trata	o	caput	que	foram	registrados	ou	que	
tiveram	seus	contratos	de	concessão	ou	autorização	assinados	antes	de	
24	 de	 agosto	 de	 2001,	 a	 faixa	 da	 APP	 será	 a	 distância	 entre	 o	 nível	
máximo	operativo	normal	e	a	cota	máxima	maximorum.”	(grifo	nosso)	

Manifestação	 do	 Conselheiro:	 Neste	 sentido,	 levando	 ainda	 em	 consideração	 que	 estamos	
tratando	da	Revalidação	da	Licença	de	Operação,	findo	o	prazo	de	validade	da	LO,		acompanho	
a	orientação	manifestada	pela	SUPRAM-SM,	que	teve	como	base	Legal	as	novas	orientações	da	
Lei	Federal	12.651/2012	(Código	Florestal)	e	da	Lei	Estadual	nº	20.922/2013,	vigentes	nesta	data,	
onde	 ambas	 determinaram	 que	 a	 desapropriação,	 aquisição	 ou	 estabelecimento	 de	 faixa	 de	
servidão	 para	 fins	 de	APP	 seja	 estabelecida	 entre	 o	 nível	máximo	operativo	 normal	 e	 a	 cota	
máxima	maximorum.	

4. Ictiofauna	e	Sistema	de	Transposição	de	Peixes	
	
Dos	Fatos	relatados	no	Parecer	-	Em	relação	aos	episódios	de	mortandade	de	peixes	relatados	
no	âmbito	do	Parecer	Único	da	SUPRAM-SM,	e	ainda,	considerando	as	informações	disponíveis	
no	 Processo	 Administrativo	 da	 UHE	 FUNIL,	 constatou-se	 que	 os	 eventos	 ocorreram	 em	
momentos	 e	 por	 razões	 técnicas	 distintas,	 sendo	 o	 primeiro	 evento	 em	 2002,	 quando	 do	
comissionamento	de	máquinas	e,	o	segundo	em	2016,	aparentemente	envolvendo	uma	falha	
operacional	no	mecanismo	de	transposição	de	peixes	–	(“STP”).	



	
Aspecto	Legal	–	Esta	Relatoria	identificou	através	de	pesquisa	na	internet,	a	existência	de	ação	
civil	pública	ajuizada	pelo	MPE-MG,	contra	a	VALE	e	a	CEMIG,	em	curso	perante	a	7ª	Vara	da	
Fazenda	Pública	Estadual	de	BH,	na	qual	se	discute	aspectos	diversos	relativos	à	eficiência	do	STP,	
e	pleitos	por	indenização	por	dano	ambiental.	
Registra-se	ainda,	que	o	empreendedor	foi	autuado	administrativamente	em	relação	aos	eventos	
de	mortandade	identificados	pela	polícia	ambiental,	restando	ainda,	o	Auto	de	Infração	lavrado	
e	em	análise	técnica,	envolvendo	o	episódio	ocorrido	em	2016.	
	
Condicionante	 –	 A	 SUPRAM-SM,	 assertivamente	 propôs	 condicionantes	 determinando	 pela	
continuidade	 do	monitoramento	 da	 Ictiofauna,	 com	 periodicidade	 semestral,	 assim	 como,	 o	
monitoramento	de	ictiofauna	no	sistema	de	transposição	de	peixe	–	STP,	em	periodicidade	anual.	
	
Manifestação	 do	 Conselheiro:	 Estando	 essas	 demandas	 judicializadas,	 todas	 elas	 direta	 ou	
indiretamente	 relacionadas	 acerca	 da	 eficiência	 do	 STP,	 penso	 não	 ser	 possível,	 ou	 mesmo	
conveniente,	manifestar	opinião	e	fazer	recomendações,	no	âmbito	desta	Comissão,		a	medida	
que	há	uma	Ação	Civil	Pública	em	tramitação,	com	perícia	técnica	constituída	para	identificação	
das	causas	e	potenciais	responsáveis,	não	fazendo	sentido	deliberar	sobre	o	assunto,	uma	vez	
que	o	Poder	Judiciário	julgará	o	mérito	da	ação.	
	

5. Conclusão	
	
Ante	 o	 exposto,	manifesto	 pelo	 deferimento	 da	 Revalidação	 da	 Licença	 de	 Operação,	 nos	
Termos	e	Condicionantes	sugeridos	no	Parecer	Único	elaborado	pela	SUPRAM	SM,	observando	
apenas,	que	a	Condicionante	que	trata	do	Requerimento	de	Outorga	de	Recursos	Hídricos	junto	
a	 Agencia	Nacional	 de	Águas	 –	ANA,	 deverá	 se	manter	 suspensa	 até	 a	 Sentença	 do	 Tribunal	
Federal	 da	 Primeira	 Região,	 que	 deferiu	 o	 pedido	 de	 antecipação	 de	 tutela	 a	 favor	 dos	
empreendimentos	 que	 se	 enquadrem	 no	 disposto	 no	 art.	 2º	 §	 2º,	 da	 Resolução	 Conjunta	
ANA/ANEEL	nº	1.305/2015,	sem	prejuízo	da	apresentação	de	documentação	pertinente	para	
fins	exclusivos	de	fiscalização	da	ANA.		

	

Belo	Horizonte,	18	de	maio	de	2017.	
	

		
Antônio	Walter	dos	Santos	Pinheiro	Filho.	
Conselheiro	Titular	CIE,	representante	da	ABRAGEL	
	
	
	

• DOC.	ANEXO	I	–	Decisão	do	Tribunal	Federal	da	Primeira	Região	




















